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GABINETE DA CORREGEDORIA 

SETOR DE CORREIÇÃO/2017 

RELATÓRIO  

 

 

 

1ª TURMA RECURSAL/RJ – GABINETE DO 2º JUIZ RELATOR 

 

 

Partindo de levantamentos realizados no questionário pré-correição, bem 

como nos mapas estatísticos disponíveis, realizou-se, no período de 23 até 27 

de janeiro de 2017, a correição ordinária eletrônica do Gabinete do 2º Juiz 

Relator da 1ª Turma Recursal do Rio de Janeiro, em decorrência da qual 

seguem as seguintes Recomendações, que devem ser analisadas e 

tranformadas em ações concretas, em prazo razoável,  tendo em vista a 

superação da realidade constatada: 

 

RECOMENDAÇÕES: 

 

 

- Dar andamento aos processos conclusos sem movimentação; 

 

Considerando as recomendações supra, deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório das providências 

implementadas.  

 

 

 PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

Conforme o Ofício nº 17482/2016 – MPF/PR/RJ/GABPC, de 20/12/2016, e 

Portaria PR-RJ nº 1648, de 20/12/2016, a Procuradora da República Dra 

Daniella Dias de Almeida S. T. Piza foi designada para acompanhar os 
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trabalhos desta correição, sem que, todavia, tenha apresentado qualquer 

pedido, crítica ou sugestão. 

 

Não houve, por outro lado, designação de representante da Ordem dos 

Advogados do Brasil/RJ. 

 

Já a Defensoria Pública da União, apesar de instada a participar das correições 

ordinárias, com críticas e sugestões, respondeu através do Ofício nº 177- 

DPURJ/SECGABDPC/RJ, de 27/4/2016, que está impossibilitada de fazê-lo, 

em razão de graves deficiências de ordem material e pessoal.   

 

1) ORGANIZAÇÃO 

 

Juíza Federal Relatora: Dra. Stelly Gomes Leal da Cruz Pacheco  

 

Tempo de atuação: três anos e um mês (ATO Nº TRF2-ATP- 2013/00635 DE 

05 DE DEZEMBRO DE 2013, publicado em 10/12/2013, com validade a 

partir da data de publicação). 

 

Total de Servidores previstos: 03 

 

Total de Servidores lotados no Setor: 03 

 Técnicos Judiciários: 03 

  

Estagiários: 02 

 

Sobre a lotação ideal do setor, de acordo com o questionário pré-correição: 

 

“De forma alguma. Conforme já mencionado, por ocasião da instalação 

das 5ª, 6ª e 7ª Turmas Recursais, o quadro de servidores dos gabinetes de 

Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro sofreu redução no 

quadro de servidores – bem como no quadro de estagiários que 

posteriormente ainda sofreu nova redução em virtude da crise financeira – 
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de forma que passamos a contar com apenas três cargos efetivos e duas 

vagas de estagiários. 

 

Importa ressaltar que, assim como toda a estrutura das Turmas Recursais, 

o trabalho desenvolvido nos gabinetes também guarda peculiaridades com 

relação aos gabinetes de varas e juizados. Isso porque, as decisões, em 

regra e em sua grande maioria, são tomadas pelo colegiado. 

 

Cada relator recebe distribuição própria e solicita inclusão em pauta de 

julgamento. 

 

Nessa esteira, além das próprias minutas decisões, cada relator toma par 

das decisões dos demais integrantes da Turma que integra ou que esteja 

atuando em tabelamento. 

 

Assim, cada Gabinete é uma unidade ao mesmo tempo autônoma e 

interdependente quanto aos demais gabinetes dentro de uma mesma 

Turma. 

 

A gestão administrativa fica a encargo do coordenador - um misto de 

oficial de gabinete com matizes de diretor, pois além de minutar decisões 

em processos de maior complexidade e relatórios de inspeção e correição, 

orientar os demais servidores e estagiários, conforme orientação prévia da 

Juíza Relatora; é responsável pelo patrimônio do Gabinete, avaliação de 

servidores e estagiários, elaboração de frequência, requisição de férias 

dos servidores e recessos dos estagiários, elaboração de declarações 

quanto às atividades desenvolvidas pelos estagiários, recebimento de 

material do Plantão Judiciário, requisição de material, verificação diária 

de e-mail corporativo e siga-doc, organização de arquivos e pastas. 

 

Os outros dois servidores, além da elaboração de minutas e orientação dos 

estagiários, se revezam na inclusão em pauta de julgamento, impressão de 

relatórios e demais providências que se fizerem necessárias ao bom 
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andamento das sessões de julgamento, bem como na colagem dos votos 

aprovados nas sessões nos respectivos processos. 

 

Os estagiários, em regra, minutam decisões de menor complexidade, sob 

orientação dos servidores, conforme prévia orientação da juíza relatora. 

 

Assim, importa destacar, que tamanha redução do quadro de servidores e 

estagiários – redução total de 37,5%1 da força de trabalho -, impactou 

sobremaneira o trabalho, considerando que este vai muito além da simples 

elaboração de minutas de decisões. 

 

Enfim, atualmente integramos a escala de Plantão Judicial, realizamos 

atendimento ao público, e desempenhamos diversas atividades 

burocráticas específicas das Turmas Recursais, pois, enquanto em um 

gabinete de Vara ou Juizado os servidores apenas minutam decisões e 

sentenças que, após aprovação e assinatura pelo Juiz, são remetidas para 

a secretaria que adota todas as demais providências, em um gabinete de 

Turma Recursal, é preciso avaliar qual tipo de decisão será adotada e, 

conforme o caso, adotar as providencias pertinentes. 

 

Isso porque, o fato de se tratar de questão pacificada pela jurisprudência 

significa que a minuta pode ser lançada diretamente no sistema de 

acompanhamento processual - Apolo antes mesmo da remessa à mesa do 

magistrado para revisão, no entanto somente após aprovação pelos demais 

relatores na respectiva sessão de julgamento a decisão referendada poderá 

ser remetida para publicação. Lançamos as respectivas certidões quanto 

ao referendo pela Turma e remetemos os processos à Secretaria Única 

para publicação e demais providências quanto aos prazos e eventual 

baixa, por exemplo. 

 

Frise-se, contudo, que o fato de haver jurisprudência pacífica sobre 

determinada questão não necessariamente torna um processo menos 

trabalhoso, posto que é preciso a análise acurada caso a caso para 



 
 

tsm                                                                                                                                       Página 5 de 21 
 

constatar se o caso concreto subsume-se à referida jurisprudência o que, 

muitas vezes implica análise de questões fáticas.  

 

Por outro lado, caso a jurisprudência ainda não se mostre pacífica a 

respeito da questão, são minutados votos que somente poderão ser 

lançados nos processos após a respectiva sessão de julgamento, isso 

porque, os respectivos processos devem ser encaminhados previamente à 

secretaria (aproximadamente um mês antes da sessão) para inclusão em 

pauta e intimação das partes interessadas. 

 

Dessa forma, as minutas são organizadas em pastas no Drive K para 

conferência pelos relatores e aprovação. Ao término da sessão, temos três 

dias para lançar os votos no sistema de acompanhamento processual, 

assinar e liberar o processo para a Secretaria promover as ações 

pertinentes. 

 

Assim, temos cada vez mais dificuldades em ajustar as escalas de férias 

dos servidores e conciliar com outros afastamentos regulamentares, tal 

como eventual gozo de licença médica, inclusive com a possibilidade de 

concomitância destes eventos, hipótese que revela a situação de limite 

mínimo de força de trabalho em que nos encontramos. 

 

Resta claro que o quadro de três servidores se mostra insuficiente e, por 

que não dizer, inadequado, revelando-se imperiosa a manutenção do status 

quo ante, mediante restabelecimento do quadro de 4 (quatro) servidores e 

4(quatro) estagiários. 

 

Além disso, há necessidade de treinamento constante de servidores e 

estagiários, para fazer frente à constante necessidade de atualização, 

mormente em virtude das muitas mudanças na legislação previdenciária e 

da vigência do novo Código de Processo Civil e sua aplicação no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais”. 

 

Fonte: Questionário pré-correição, itens 1.1 e  2.     
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2) ACERVO 

 

Acervo 

Gabinete 

Correição 

2010 

Comparativo 

janeiro/2016 

Correição 

janeiro/2017 

Total 7.781 1142 1530 

Suspensos 589 856 876 

Tramitação 

ajustada 
6.569 286 654 

 

Mapas: Relatório da Correição Realizada em 28/11/2010, Apolo – Estatística de 

Processos Distribuídos, extraído em 17/01/2017.  

 

3) PROCESSOS JULGADOS, POR CLASSE, NOS ÚLTIMOS 

DOZE MESES  

(DE 01/2016 a 12/2016) 

 

Conforme planilha extraída do Sistema Apolo: 
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Mapas: Apolo, “Estatística de Sentenças – Atividades da Turma Recursal”, 

extraído em 18/01/2017. 

 

4) PROCESSOS SUSPENSOS   

 

De acordo com o Portal de Estatísticas da Segunda Região:  
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Em consulta ao sistema Apolo, constam 876 processos suspensos: 

Aguarda decisão de instância superior: 191 

Repercussão Geral – art. 1.035, §5º do CPC - 685 

 

Por amostragem, foram analisados os seguintes processos, todos em situação 

regular: 

 

Aguarda decisão de instância superior 

00000204220094025154/01 

00013816420094025164/01  

00016218720084025164/01 

00072235020084025167/01 

00547443920084025151/01 

 

Repercussão Geral 

00004182420074025165/01 

00024848720084025117/01 

00025688820084025117/01 

00030295220084025152/01 

00036980220084025154/01 
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De acordo com o questionário pré-correição:  

 

“Os processos nessa situação são, em sua esmagadora maioria, 

relativos aos expurgos inflacionários incidentes sobre o saldo de 

poupança, em razão dos planos econômicos ocorridos nas décadas de 

80 e 90, cujo andamento encontra-se suspenso conforme determinado 

pelo STF nos Recursos Extraordinários 591797 e 626307. 

 

Convém destacar que não houve redistribuição destes processos 

suspensos por ocasião da instalação das novas Turmas Recursais, 

acarretando desequilíbrio entre os acervos dos gabinetes novos e 

antigos e sobrecarga à microequipe que compõe este Gabinete, 

mormente se considerarmos que, por ocasião da decisão definitiva do 

STF, haverá o levantamento simultâneo da suspensão de significativo 

volume de processos com necessidade de análise de matéria fática, caso 

a caso. 

 

Os demais processos suspensos referem-se às ações que visam 

atualização monetária da conta fundiária mediante a aplicação de 

índice diverso da Taxa Referencial (TR) cujo andamento encontra-se 

sobrestado por decisão no REsp 1.381.683/PE”. 

 

Fonte: Portal de Estatísticas – Turmas Recursais, Acervo Gabinete por situação do 

processo, extraído em 13/01/2017, consulta aos processos suspensos no sistema Apolo e 

questionário pré-correição, item 3.4. 

 

5) PROCESSOS RECEBIDOS (DISTRIBUÍDOS/ENTRADAS) 

POR CLASSE, NOS ÚLTIMOS 12 MESES.  

 

De acordo com o Sistema Apolo:  
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Total de entradas no período: 1.666 

Média mensal de entradas: 139/mês 

 

 . 91001 Recurso/Sentença Cível: 1.634 

 . 91002 Recurso/Medida Urgência: 12 

 . 91003 Mandado de Segurança: 15 

 . 91009 Conflito de Competência: 01 

 . 91016 Petição: 03 

 

Total de saídas: 1.372 

Média mensal de saídas: 114/mês  

 

Fonte:  Apolo, Estatítica de Processos Distribuídos, de 01/2016 a 12/2016, extraído em 

17/01/2017, e questionário pré-correição.    

 

 

6) PROCESSOS CONCLUSOS  
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De acordo com o Portal de Estatísticas, o juízo correicionado apresenta a 

seguinte situação:  

 

 

Total de conclusos sem decisão: 224 

. Recursos contra sentenças cíveis: 224 

Dos quais, por amostragem, foram analisados os seguintes processos:  

 

0038259362016402510101 - 91001-RECURSO/SENTENÇA CÍVEL – 

04.01.08 – Pensão por morte (art. 74/9) - Benefícios em 

Espécie/Concessão/Conversão/Restabelecimento – Previdenciário e 04.03.13 

– Prestações devidas e não pagas – disposições diversas relativas às 

prestações – Previdenciário - Autuado em 05/09/2016. Sem nenhum 

movimento.  

 

0113921812015402515201 - 91001-RECURSO/SENTENÇA CÍVEL – 

04.02.03 – Reajustes e revisões específicas – RMI – Renda Mensal Inicial, 

reajustes e revisões específicas – Direito Previdenciário e 04.03.07 – Tempo 

de Serviço – Disposições diversas relativas às prestações - Previdenciário. 

Autuado em 13/09/2016. Sem nenhum movimento.  
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0049387922012402510101 - 91001-RECURSO/SENTENÇA CÍVEL – 

01.12.04.02 – Pensão- Benefícios – Servidor Público Militar – 

Administrativo. Autuado em 14/09/2016. Sem nenhum movimento.  

 

0143217512015402515201 - 91001-RECURSO/SENTENÇA CÍVEL - 

01.11.01 - Regime Estatutário - Servidor Público Civil – Administrativo. 

Autuado em 30/09/2016. Inclusão provisória em pauta, em 26/01/2017. 

 

0162392312015402515201 - 91001-RECURSO/SENTENÇA CÍVEL-  

02.08.23 - Prestação de serviços - Contratos/Civil/Comercial/Econômico e 

Financeiro – Civil. Autuado em 30/09/2016. Inclusão provisória em pauta, em 

26/01/2017. 

 

Fonte: Portal de estatísticas – Turmas Recursais, Acervo – Conclusos, extraído em 

26/01/2017, e consultas ao Apolo, posição até 26/01/2017. 

 

 

7) PROCESSOS DE OUTROS RELATORES COM PENDÊNCIA 

NO GABINETE 

De acordo com o questionário pré-correição, não há processos nessa 

situação.   

 

Fonte: Questionário pré-correição, item 3.3.4.  

 

 

8) PROCESSOS AGUARDANDO JULGAMENTO EM MESA 

 

De acordo com o questionário pré-correição, não há processos nessa 

situação.   

 

Fonte:  Questionário pré-correição, item 3.3.3.  
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9) METAS DO CNJ 

(Resoluções CNJ nº 70 de 18/03/2009 e nº 198, de 01/07/2014, e 

Metas 2016 e 2017, estabelecidas no IX e X Encontros Nacionais do 

Judiciário).   

OBS.: A despeito da divulgação das Metas Nacionais para o ano de 2017 

(http://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/metas/metas-2017), ainda não 

foram disponibilizados, por ocasião da elaboração deste Relatório, os 

mecanismos necessários para a extração de todos dados no Portal de 

Estatísticas deste Tribunal. Assim, quando necessário, foram analisadas as 

Metas referentes ao ano de 2016, com as adaptações possíveis.  

 

A – META 1/2016: Julgar mais processos que os distribuídos 

(Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 

distribuídos no ano corrente). 

 

De acordo com o gráfico obtido do Portal de Estatísticas da 2ª Região, 

verifica-se que, no juízo correicionado, o percentual de cumprimento da 

meta foi de 91%, como ilustra o gráfico a seguir:  

 



 
 

tsm                                                                                                                                       Página 14 de 21 
 

 

Fonte: Mapa extraído do Portal de Estatísticas 2ª Região, link CNJ, de 18/01/2017.   

 B – META 2/2016: Julgar processos mais antigos 

(Na Justiça Federal, 100% dos processos distribuídos até 31/12/2011 e 70% 

dos processos distribuídos até 31/12/2012 no 1º e 2º graus, 100% dos 

processos distribuídos até 31/12/2012 e 90% dos processos distribuídos até 

31/12/2013 nos Juizados Especiais Federais, e 100% dos processos 

distribuídos até 31/12/2012 e 70% dos processos distribuídos até 31/12/2013 

nas Turmas Recursais). 

1. Identificar e julgar, até 31/12/2016, 100% dos processos distribuídos 

até 31/12/2012:  

 

De acordo com o gráfico obtido do Portal de Estatísticas da 2ª Região, de 

janeiro de 2015 a dezembro de 2016, verifica-se que, no juízo correicionado, 

o percentual de cumprimento da meta foi de 100%, e não há processos 

pendentes de julgamento, como ilustra o gráfico a seguir:  
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2. Identificar e julgar, até 31/12/2016, 70% dos processos distribuídos até 

31/12/2013 nas Turmas Recursais:  

 

De acordo com o gráfico obtido do Portal de Estatísticas da 2ª Região, de 

janeiro de 2015 a dezembro de 2016, verifica-se que, no juízo correicionado, 

o percentual de cumprimento da meta foi de 100%, e não há processos 

pendentes de julgamento, como ilustra o gráfico a seguir:  
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Fonte: Mapas extraídos do Portal de Estatísticas 2ª Região, link CNJ, de 

18/01/2017.  

 

C – META 03/2016: Aumentar os casos solucionados por conciliação. 

(Justiça Federal: Aumentar o percentual de casos encerrados por conciliação 

em relação ao ano anterior).  

Não se aplica. 

 

D – META 4/2016: Priorizar o julgamento dos processos relativos à 

corrupção e à improbidade administrativa (STJ, Justiça Federal, Justiça 

Estadual e Justiça Militar da União e dos Estados). 

(Identificar e julgar até 31/12/2016: Na Justiça Federal, 70% das ações de 

improbidade administrativa distribuídas até 31/12/2014). 



 
 

tsm                                                                                                                                       Página 17 de 21 
 

 Não se aplica.  

 

E – META 5/2016: Impulsionar processos à execução (Justiça do 

Trabalho e Justiça Federal).  

(Baixar em 2016:  Na Justiça Federal, quantidade maior de processos de 

execução não fiscal do que o total de casos novos de execução não fiscal no 

ano corrente.) 

Não se aplica. 

 

F – META 6/2016: Priorizar o julgamento das ações coletivas (STJ, 

Justiça Estadual, Justiça Federal e Justiça do Trabalho). 

(Identificar e julgar até 31/12/2016: Na Justiça Federal, 100% das ações 

coletivas distribuídas até 31/12/2012 no 1º e 2º graus).   

Não se aplica. 

 

G – META 7/2016: Baixar quantidade maior de processos criminais do 

que os casos novos criminais no ano corrente.  

(Baixar/julgar quantidade maior de processos criminais do que os casos novos 

criminais no ano corrente).  

Não se aplica ao caso, pois inexistem processos alvos neste Gabinete.  

 

Fonte: Mapas extraídos do Portal de Estatísticas 2ª Região, link CNJ, de 25/01/2017 e 

questionário pré-correição, item 3.5. 

 

H – META 8/2016: Identificar e julgar até 31/12 do ano corrente, 70% 

das ações penais vinculadas aos crimes relacionados à improbidade 
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administrativa, ao tráfico de pessoas e ao trabalho escravo distribuídas 

até 31/12 do penúltimo ano. 

(Identificar e julgar até 31/12/2016, 70% das ações penais vinculadas aos 

crimes relacionados à improbidade administrativa, ao tráfico de pessoas e ao 

trabalho escravo distribuídas até 31/12/2014). 

Não se aplica.  

 

 LIVROS E PASTAS OBRIGATÓRIOS    

 De acordo com o questionário pré-correição: 

“Foram inspecionadas pastas e livros mantidos no gabinete, que são os 

seguintes: 

Livro de Ponto; pasta de guias de processos recebidos e de processos 

remetidos à sessão, bem como de guias de petições recebidas. 

Convém mencionar que, considerando que o acervo deste gabinete é 

composto em sua esmagadora maioria por processos eletrônicos e que, 

os poucos processos físicos encontram-se suspensos, pastas de guias de 

remessa vêm se tornando desnecessárias”. 

Fonte: Questionário pré-correição, item 6. 

  

 ESPAÇO FÍSICO 

De acordo com o Questionário pré-correição:  

“Este Gabinete é composto de duas salas de uso exclusivo: gabinete do 

juiz propriamente dito e sala de apoio ao gabinete, onde trabalham 

servidores e estagiários. 
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As salas são amplas e adequadas ao uso que se destinam, entretanto, a 

iluminação, com a redução de lâmpadas para economia de energia 

elétrica, deixa um pouco a desejar. 

Além disso, dispomos de área uso comum, compartilhada por este 

Gabinete e o da 2ª Relatora da 7ª Turma Recursal (banheiros masculino 

e feminino e copa). 

Os móveis que guarnecem estas acomodações estão em bom estado de 

conservação: computadores – com dois monitores, estando um 

localizado na sala do juiz e os demais na sala do apoio ao gabinete; 

uma impressora a laser e uma multifuncional; um aparelho de fax; dois 

aparelhos de telefone; um scanner, dois frigobares; mesas; cadeiras, 

quatro estantes de madeira, dois quadros de aviso e um quadro branco”. 

  

Fonte: Questionário pré-correição, item 5. 

 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

De acordo com o questionário pré-correição:  

 

“De forma geral, os processos estão em ordem. Pode-se dizer que 

estamos satisfeitos com o resultado do trabalho realizado nesse período, 

fruto de muito esforço e dedicação de estagiários, servidores e 

magistrada. 

 

De se elogiar a dedicação, comprometimento e proatividade dos 

servidores aqui lotados que, apesar da significativa redução do já 

exíguo quadro, não esmoreceram e se superaram no desempenho de 

suas tarefas. 
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Importa reforçar, que tamanha redução do quadro de servidores e 

estagiários – redução total de 37,5%1 da força de trabalho -, impactou 

sobremaneira o trabalho, considerando que atualmente integramos a 

escala de Plantão Judicial, realizamos atendimento ao público, e 

desempenhamos diversas atividades burocráticas como, por exemplo, as 

relativas à inclusão dos processos em pautas de julgamento, colagem 

dos votos, requisição de material, frequências de servidores e 

estagiários, análise e arquivamento de documentos recebidos por email 

e siga-doc e etc.. 

Dessa forma, temos cada vez mais dificuldades em ajustar as escalas de 

férias dos servidores e conciliar com outros afastamentos 

regulamentares, tal como eventual gozo de licença médica, inclusive 

com a possibilidade de concomitância destes eventos, hipótese que 

revela a situação de limite mínimo de força de trabalho em que nos 

encontramos. 

Resta claro que o quadro de três servidores se mostra insuficiente e, por 

que não dizer, inadequado, revelando-se imperiosa a manutenção do 

status quo ante, mediante restabelecimento do quadro de 4(quatro) 

servidores e 4(quatro) estagiários. 

Outro ponto relevante refere-se aos serviços de informática cujo 

atendimento tem sido cada vez mais demorado e de pior qualidade, o 

que impacta sobremaneira o desempenho de nossas atividades diárias, 

desenvolvidas quase totalmente em meio eletrônico. 

Convém destacar, como já mencionado em outras oportunidades, que os 

relatórios obtidos através do sistema APOLO não atendem às 

necessidades das Turmas Recursais no tocante a aferição dos processos 

efetivamente localizados neste Gabinete. 

Em razão disso, se faz necessário o cotejo das informações do referido 

sistema de acompanhamento processual - APOLO e das planilhas do 
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Ainda assim, não é possível a obtenção de algumas informações tal 

como o número de processos julgados em mesa”. 

  

Fonte: Questionário pré-correição, item 7.1. 
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